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INDICAÇÃO N° 67/2021 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Otavio Silvério da Cunha (Longuinho) 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí/MG. 

Várias vias públicas de Santa Rita do Sapucaí não contam com iluminação 
pública adequada. Em algumas, não há postes nem braços de luz; em outras, há 
postes, mas não há braços de luz; isso sem falar na qualidade das lâmpadas que, 

• em muitos casos, deixa a desejar a iluminação. É preciso lembrar que uma rua 
iluminada traz mais segurança e tranquilidade aos cidadãos. 

É necessário que a Prefeitura faça sua parte, cobrando da empresa 
responsável que providencie, com a máxima urgência possível, a 
complementação e a manutenção da iluminação pública em várias vias públicas 
de nossa cidade. 

Por outro lado, com a atual crise financeira que vem afetando todo o país, 
qualquer iniciativa de economia que a Prefeitura puder realizar, fará uma grande 
diferença no final de cada mês. Urna ótima iniciativa seria mandar trocar as 
lâmpadas de iluminação pública pelas lâmpadas de LED. A substituição das 
lâmpadas tradicionais pela iluminação LED é uma forte tendência, pois esta 
oferece vantagens, principalmente em termos de durabilidade e economia. Tanto 

• que, após perceber que há uma redução real nos custos com energia, muitas 
empresas e até alguns municípios começaram a optar pela iluminação LED. 

A energia consumida pelo LED é revertida em iluminação e não em calor, 
consequentemente não desperdiça energia. 

Em termos de durabilidade, 1 LED equivale a 50 lâmpadas incandescentes 
ou 8 lâmpadas compactas fluorescentes ou 16 lâmpadas halógenas. 

Vale lembrar, ainda, que a iluminação LED não emite radiação IV/UV, o 
que evita danos à péle, plantas e também objetos ou produtos expostos como 
roupas, calçados, móveis, decorações e obras de arte. 
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Como o LED não possui em sua composição metais pesados como 
chumbo e mercúrio, não há necessidade de um descarte especial como as 
lâmpadas fluorescentes. 

Diante do exposto e, acreditando sempre na Administração do nosso 
prefeito Prof Wander Wilson Chaves, indicamos a necessidade do Poder 
Executivo entrar em entendimento com a empresa responsável pela 
iluminação pública de nossa cidade para providenciar, com a máxima 
urgência, melhorias na iluminação pública em várias vias de nossa cidade. 
Além disso, poderia substituir as lâmpadas tradicionais por iluminação LED 

• e colocar poste nos locais que ainda não possui. Essa ação poderia iniciar-se 
pelas Avenidas Frederico de Paula Cunha, Embaixador Bilac Pinto e pelas 
Ruas Antônio Telles (Rua da Pedra) e José Luiz Bueno de Carvalho (colocar 
poste de iluminação pública nas proximidades do n° 77), Bairro Jardim 
Santo Antônio, para atendermos aos inúmeros pedidos dos moradores e 
transeuntes dessas importantes via pública do nosso município." 

Santa Rita do Sapucaí, 6 de maio de 2021. 

A tônio Eduardo 	osta (Toninho) 
Veres orfPresidente da Comissão de Direitos do Idoso • 

Antônio 
Vem.  
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